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PORTARIA N.' 5.866/2016
De 24 de novembro de 2016
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"I)IMPÕE SOBRE RETORNA DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL. E DÀ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

JANETE PEDRITA DE CARVALHO PÃES
Prefeita Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no t-iso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. I' -- Reassume as funções do cargo efetivo de

Ajudante Geral, o Servidor Público Municipal SI. BENEDITO ANHAIA FERREIRA,
portador da CTPS n.' 23347, série 0020-SP,(PA n'. 48Q8/201 6).

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ])roduzindo seus efeitos a partir de 0 1 de dezembro de 20 1 6.

Pilar do Sul, 24 de novembro de 2016
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